
Processo nº 10073-0/12

Senhor Conselheiro Relator:

Encaminha-se a análise do Recurso Ordinário interposto pelo ex-gestor 

da Câmara Municipal de Campo Verde,  Sr. Geraldo Pereira de Araújo e a fiscal de 

contrato, Sra. Ângela Maria Rosatti Scheneider,  acerca de decisão plenária exarada 

por  meio  do  Acórdão  nº  63/2013  -  SC,  que  julgou  as  contas  anuais  da  Câmara 

Municipal  atinentes ao exercício financeiro de 2012.

Concluiu-se pela provimento parcial do recurso.

Secretaria de Controle Externo da 5ª Relatoria em  18 de 

novembro de  2013.

Zenilda Neris da Silva Corrêa
 Subsecretária  

De acordo:

Silvano Alex Rosa da Silva

Secretário 5ª SECEX
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